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ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO DO ANO 2024 DA COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO E BAIXA DE PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BEBEDOURO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Por solicitação da Presidente da CRBP, Servidora Lidiane Aparecida de Souza 

Martins, entre as 9 (nove) e 12 (doze) horas do dia 12 (doze) do mês de dezembro do ano 

2024 (dois mil e vinte e quatro), reuniu-se nas instalações da Câmara Municipal de 

Bebedouro a Comissão de Recebimento e Baixa de Patrimônio, estando presentes os 

servidores Márcio José Martins (secretário) e Miguel Quessada (membro). Iniciados os 

trabalhos, os dois componentes, de posse dos relatórios de patrimônios disponibilizados 

pelo setor financeiro, de todos os gabinetes parlamentares, ou seja, salas 3 (três), 6 

(seis), 7 (sete), 8 (oito), 9 (nove), 10 (dez), 11 (onze), 12 (doze), 14 (quatorze), 15 

(quinze), 25 (vinte e cinco) e 26 (vinte e seis), dirigiram-se a essas para localizar os bens 

patrimoniados sob a responsabilidade dos Vereadores. 

Na 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária no dia 09/12/2024 (nove de dezembro 

do ano dois mil e vinte e quatro), os edis foram informados dos levantamentos (ofício em 

anexo) e entregue uma cópia antecipada dos bens a serem verificados nesta quinta-feira 

(12/12/2024). 

No começo das verificações, os integrantes da comissão, Márcio e Miguel, 

encontraram dificuldades em localizar as placas de patrimônio do novo relatório da 

CONAM; sanada a dúvida no Departamento Financeiro, recomeçaram as verificações.  

Após as verificações em todas as salas, foi constatado que os notebooks que são 

usados no Home Office não foram localizados, possivelmente, por estarem com os 

Vereadores, sendo eles: 

• Sala 3 o patrimônio nº 4239;  

• Sala 7 o patrimônio nº 4241; 

• Sala 8 o patrimônio nº 4242;  

• Sala 9 o patrimônio nº 4266;  

• Sala 10 o patrimônio nº 4244;  

• Sala 12 os patrimônios nº 3683 e nº 4246; 

• Sala 14 o patrimônio nº 4247; 
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• Sala 25 os patrimônios nº 4197 e nº 4250; 

• Sala 26 os patrimônios nº 4199 e nº 4243. 

 

Demais observações a serem corrigidas no departamento financeiro:  

• Sala 8: Mudar o nome da relação para Vereadora Eliana (consta Vereador 

Rogério); 

• Sala 10: Cadeira patrimônio nº 3311 está na cozinha; 

• Sala 11: Microcomputador está sem placa, patrimônio nº 3587;  

• Sala 12: Consta 2 poltronas fixas a mais na sala (sobrando); não localizamos os 

números dos patrimônios (sem placa); 

• Sala 14: HD 2TB patrimônio nº 4086 foi localizado no CPD e as cadeiras 

patrimônios nº 3709, nº 3474, nº 3476 não estão na listagem e estão na sala;  

• Sala 25:  Cadastrar o teclado com o patrimônio nº 4284; 

• Sala 26:  Cadastrar a cadeira com o patrimônio nº 4336 e teclado com o patrimônio 

nº 4215. 

•  

Relação de nome das salas:  

• Sala 3 – Vereador João Vitor;  

• Sala 6 – Vereador Paulo Bianchini; 

• Sala 7 - Vereadora Dra. Ivanete; 

• Sala 8 – Vereadora Eliana Merchan;  

• Sala 9 – Vereador Jorge Cardoso;   

• Sala 10 – Vereador Gilberto Viana;  

• Sala 11 – Vereador Marcelo Tchelão; 

• Sala 12 – Vereador Dr, Vagner; 

• Sala 14 – Vereador Chanel; 

• Sala 15 – Vereadora Mariângela;  

• Sala 25 - Recepção do Gabinete; 

• Sala 26 – Vereador Dr. Edgar Cheli, Gabinete do Presidente. 
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A Comissão entregou então uma cópia desta ata ao servidor Edner Soares Leme, chefe 

do Departamento Financeiro, para as providências devidas e atualização dos Termos de 

Responsabilidade de Uso, Guarda e Conservação de Bens, bem como uma cópia à 

diretora administrativo-financeira, Lucimeire Tribiolli de Moraes, para controle do 

pagamento da gratificação de participação em comissão. Nada mais havendo a tratar-se, 

a Comissão deu por encerrada a reunião.  

Lidiane Aparecida de Souza Martins 
PRESIDENTE 

Márcio José Martins 
SECRETÁRIO 

Miguel Quessada 
MEMBRO 
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OCRBP/012/2024 - lasm 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 2 de dezembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Em razão da nova composição da Comissão de Recebimento e Baixa 
de Patrimônio constituída pela Portaria 1052, de 21 de novembro de 2024, e 
em cumprimento da Resolução 135, de 10 de dezembro de 2012, alterada 
pela Resolução 183, de 27 de junho de 2022, comunico-lhe, atendendo ao 
artigo 6º da Resolução 183/2022, que os três componentes da Comissão 
precisam se reunir para, em décima segunda reunião do ano 2024 da 
Comissão e segunda reunião com a composição definida pela Portaria 
1052/2024, dar prosseguimento ao trabalho que têm realizado desde sua 
constituição, ou seja, à averiguação in loco, setor por setor do Legislativo, 
dos bens patrimoniais sob a guarda dos servidores, segundo a Relação 
Patrimonial fornecida pelo Departamento Financeiro, bem como à 
averiguação da atualidade do Termo de Responsabilidade de Uso, Guarda e 
Conservação de Bens Patrimoniais do servidor responsável pelo respectivo 
setor, mantida no Departamento Financeiro. 

Assim sendo, Sr. Presidente, nos termos do parágrafo único do artigo 
17 da Resolução 135/2012, alterada pela Resolução 183/2022, venho, em 
minha condição de presidente da Comissão de Recebimento e Baixa de 
Patrimônio, solicitar-lhe autorização de convocação desta para realizar sua 
décima segunda reunião do ano 2024 e segunda reunião com a composição 
definida pela Portaria 1052/2024.

Atenciosamente, 

Lidiane Aparecida de Souza Martins
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO E BAIXA DE PATRIMÔNIO

Excelentíssimo Senhor 
Edgar Cheli Júnior 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=8D1UNT2866R18JN5, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8D1U-NT28-66R1-8JN5
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